
 
ESTADO DE

LEI Nº 6646, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover
a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente

SÃO PAULO no valor de R$ 10.463.885,38(dez milhões, quatrocentos e sessenta
e três mil, oitocentose oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos),
para os fins que especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto no
Orçamento Anual de 2021, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.463.885,38 (dez milhões,
quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentose oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo obedecerá
à seguinte classificaçãoOrçamentária: 

CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
     

      
      Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Funcional Programática: Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.007.0012.0365.0001.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.000.000,00)
jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.007.0012.0361.0001.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 500.000,00)
jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Funcional Programática: Atividade: RECUPERAÇÃOE SANEAMENTO DAS FINANÇAS PÚBLICAS
02.006.0004.0123.0004.0001

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4691710000 - Principal da dívida contratual 011100000 - GERAL R$ 7.627.592,75
resgatada - intra OFSS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE    
      
      

  

Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS
Funcional Programática: Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.005.0004.0122.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [011100000 - GERAL R$ 807.557,65)
jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS
Funcional Programática: Atividade: MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.005.0004.0122.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [011100000 - GERAL R$ 125.616,76
física

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS
Funcional Programática: Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE
02.005.0004.0122.0004.2009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de consumo 11100000 - GERAL R$ 403.118,22

  
 VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 10.463.885,38]

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do 8 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os recursos
para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes dotações do
orçamentovigente:



ESTADO DE
 

ÃO PAULO

LEI Nº 6646/2021
FOLHA Nº 02 

ANULAÇÃODE DOTAÇÃO  
Unidade Orçamentária: 02.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
Funcional Programática:
02.001.0004.0122.0004.2005

Atividade:PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

011100000 - GERAL R$ 606.088,80)

   
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS 
Funcional Programática:
02.005.0004.0122.0004.2009

Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

reformas
011100000 - GERAL R$ 1.383.885,76

   
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS 
Funcional Programática:
2.005.0004.0122.0004.2009

Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390930000 - Indenizaçõese restituições  
[011100000 - GERAL R$ 180.080,83  

Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS 
Funcional Programática:
02.005.0004.0122.0004.2009

Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490520000 - Equipamentose material permanente  
011100000 - GERAL R$ 20.000,00  

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática:
02.006.0004.0123.0004.0001

Atividade:RECUPERAÇÃOE SANEAMENTO DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4690710000 - Principal da dívida contratual
resgatada

11100000 - GERAL R$ 354.037,18)

   
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPALDE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática:
02.006.0004.0123.0004.0001

Atividade:RECUPERAÇÃOE SANEAMENTO DAS FINANÇAS PUBLICAS 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4690910000 - Sentençasjudiciais  
[011000003 - DEPÓSITOSJUDICIAIS - 70% R$ 1.428.528,33  

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Funcional Programática:
02.006.0004.0123.0004.2009

Atividade:MANUTENÇÃODA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor  3390400000 - Serviços de tecnologia da informação

comunicação - pessoajurídica
P 1100000 - GERAL R$ 300.402,76

   
Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática:
02.008.0027.0812.0004.1010

Projeto: PROMOVERATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAISA
POPULAÇÃO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 051000522 - PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA

CIDADE
R$ 343.233,60

   
Unidade Orçamentária: 02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática:
02.008.0027.0812.0004.1010

Projeto: PROMOVERATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAISA
POPULAÇÃO  

     Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [051000522 - PROGRAMA ESPORTE E LAZER NA R$ 2.092,00)
jurídica CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.019 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Funcional Programática: Projeto: PROJETOSHABITACIONAIS
02.019.0016.0482.0002.1009

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica 

051000282 - TRAB TEC SOCIAL - MCMV - RES
EMILIO BOSCO

R$ 138.370,00    



 
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6646/2021
FOLHA Nº 03  

Unidade Orçamentária: 02.019 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
Funcional Programática:
02.019.0016.0482.0002.1009

Projeto: PROJETOS HABITACIONAIS 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

051000283 - TRAB TEC SOCIAL - MCMV - JD DAS
ESTANCIAS  

R$ 1.886.966,12  
UnidadeOrçamentária: 02.019 SECRETARIA MUNICIPALDE HABITAÇÃO 
Funcional Programática:
02.019.0016.0482.0002.1009

Projeto: PROJETOS HABITACIONAIS 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

051000284 - TRAB TEC SOCIAL - MCMV - RES
ITALIA

 

R$ 745.200,00  
Unidade Orçamentária: 02.019 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
Funcional Programática:
02.019.0016.0482.0002.1009

Projeto: PROJETOS HABITACIONAIS 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa
jurídica

051000285 - TRAB TEC SOCIAL - MCMV - JD DAS
AGUAS  

R$ 1.575.000,00  
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.1002

Projeto: PROEB 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 1.500.000,00
jurídica

    
 VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 10.463.885,38)

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, na Lei de

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — PlanejamentoOrçamentário LDO, Unidades Executoras e

Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentaise Anexo V — Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 6.378, de 30 de junho de 2020 e suas

alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2021, no Plano
Plurianual, através do Anexo III — PlanejamentoOrçamentárioPPA, UnidadesExecutoras e ações voltadas ao

desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos pela Lei Municipal nº 5.999, de
24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de setembrodé 2021.

LUIZaidZi u de
O CASTRORUZZA DALBEN

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e 84 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
setembro de 2021, no Diário Oficial do Município. PMS 21.774/2021.  /
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